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PODER JUDICIÁRIO
 

INFORMACÕES SOBRE ESTE DOCUMENTO NUM. 26 Imprimir
Nr. do Processo 0500607-33.2019.4.05.8303S Autor IRLEDE SILVA DE OLIVEIRA
Data da Inclusão 16/05/2019 11:15:29 Réu Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Última alteração BERNARDO MONTEIRO FERRAZ às 16/05/2019 11:15:29
Juiz(a) que validou BERNARDO MONTEIRO FERRAZ
Sentença Tipo: Tipo A - Fundamentação Individualizada

Decisão: Procedente   
Decisão de Embargos? Não    Sim   

 

SENTENÇA

I - Fundamentação 

Cuida-se de ação especial previdenciária promovida contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL – INSS, buscando a obtenção de provimento jurisdicional que lhe garanta a concessão da
pensão por morte, com o conseqüente pagamento das parcelas retroativas.

Conforme se afere do art. 74 da Lei nº. 8.213/91, a pensão por morte será devida ao
conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data (1) do
óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (2) do requerimento, quando requerida
após este prazo; ou (3) da decisão judicial, no caso de morte presumida.

Ademais, de acordo com o inciso I do art. 16 do citado diploma legal, são beneficiários
do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado, o cônjuge, a
companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um
anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou
relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Neste contexto, cabe verificar se o Autor preenche os requisitos necessários à fruição da
pensão por morte, quais sejam: a) qualidade de dependente; b) o óbito; c) a manutenção, pelo
de cujus, da qualidade de Segurado ou satisfação dos requisitos legais do benefício de
aposentadoria.

Passemos, desta forma, à análise das questões pertinentes à resolução da presente lide.

Quanto à qualidade de segurado especial do falecido, não há qualquer controvérsia, pois o
INSS reconheceu a qualidade de segurado até 08/2018, sendo o motivo do indeferimento a falta
de qualidade de companheira.

Quanto à condição de dependente da autora, considero plenamente comprovada.

Sobre o ponto: a) a autora apresentou diversos documentos comprobatórios da relação de
companheirismo, inclusive fotografias oriundas de redes sociais, demonstrando convivência
desde 2014, ao menos; b) a autora demonstra completa familiaridade com as circunstâncias do
óbito, sabendo precisar local, motivo da viagem, pessoas envolvidas na comunicação do
acidente, dentre outros elementos que apenas os diretamente envolvidos poderiam precisar; c) a
testemunha foi apta a corroborar com todas as informações, inclusive com a dinâmica de
trabalho em comum exercido pela autor e pelo falecido até o óbito.

Por fim, na data do óbito, 19/08/2018, a autora companheira contava com 33 anos de idade
(nascida em 24/12/1984), razão pela qual o benefício será pago por quinze anos.

 

II – Dispositivo

Isso posto, resolvo o mérito da demanda, para julgar PROCEDENTE o pedido declinado na
inicial (art. 487, I, CPC), condenando o INSS a implantar o benefício de pensão por morte em
favor da autora, com duração de quinze anos.

Os valores atrasados pagos com juros pela Lei n. 11.960/09 e correção monetária pelo
INPC.

Antecipo os efeitos da tutela, determinando a implantação do benefício em quinze dias,
sob pena de multa diária de cem reais.

Em caso de interposição de recurso tempestivo, será recebido no efeito meramente
devolutivo, devendo ser intimado o recorrido para, no prazo legal, apresentar suas
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contrarrazões. Após, remessa dos autos à Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária de Pernambuco.

Sem condenação no pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, verbas
incabíveis na primeira instância dos Juizados Especiais (art. 55 da Lei nº. 9.099/95).

Intimações da forma da Lei 10.259/2001.

Defiro a gratuidade ao demandante (Lei nº 1.060/50). Sem custas e honorários advocatícios
(art. 55 da Lei nº 9.099/95).

Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

Serra Talhada, data da movimentação.

  

BERNARDO MONTEIRO FERRAZ

Juiz Federal Titular da 18ª Vara/PE

Subseção Judiciária de Serra Talhada

 

 

 
Visualizado/Impresso em 05 de Fevereiro de 2020 as 12:41:42
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PODER JUDICIÁRIO
 

INFORMACÕES SOBRE ESTE DOCUMENTO NUM. 28 Imprimir
Nr. do Processo 0500607-33.2019.4.05.8303S Autor IRLEDE SILVA DE OLIVEIRA
Data da Inclusão 31/05/2019 08:43:26 Réu Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Última alteração Daniel Melo da Silva às 31/05/2019 08:43:26
  

CERTIDÃO

     Certifico que a sentença proferida nos autos transitou em julgado em 31/05/2019 sem
que as partes interpusessem recurso.

                                  
 Serra Talhada, 31/05/2019.

Daniel Melo da Silva
Servidor

 

 
Visualizado/Impresso em 05 de Fevereiro de 2020 as 12:42:16
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PREVIDÊNCIA SOCIAL
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
GERÊNCIA EXECUTIVA EM PETROLINA
SERVIÇO DE BENEFÍCIOS

 

                          Processo nº:0500607-33.2019.405.8303

                           Autor (a): IRLEDE SILVA DE OLIVEIRA

1. Visto;

2. Informamos que conforme sentença do processo em referência foi concedido o

benefício  previdenciário  de  Pensão Por  Morte  nº.  21/182.420.108-4 (desdobrada

com NB 21/191.476.832-6) com  DIB em  19/08/2018 (data  do óbito) e  DIP em

01/05/2019, conforme extratos em anexo;

3. À PSFVSF para ciência.

 

Jacirene Gomes de Alencar Santos
Analista do Seguro Social

  Matrícula 1375864

GERÊNCIA EXECUTIVA EM PETROLINA
APSADJ  –  AGÊNCIA  DE  ATENDIMENTO  DE  DEMANDAS  JUDICIAIS  –  PROCURADORIA  SECCIONAL  FEDERAL-
PETROLINA/PE  (15.023.110),  em  28 de May de 2019
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            MPAS/INSS Sistema Unico de Beneficios DATAPREV  28/05/2019  16:55:29
                   CONBAS - Dados Basicos da Concessao                          
   Acao                                                                         
          Inicio  Origem  Desvio  Restaura  Fim                                 
 NB  1824201084   IRLEDE SILVA DE OLIVEIRA       Situacao: Ativo    - Desdobrado
 OL Concessor  : 15.023.110          Renda Mensal Inicial - RMI.:       2.003,56
 OL Conc. Ant1 :                     Salario  de  Beneficio     :               
 OL Conc. Ant2 :                     Base Calc. Apos. - A.P.Base:       2.003,56
 OL Conc. Ant3 :                     RMI/Antiga Legislacao....  :               
 OL Executor   : 15.023.110          Valor Calculo Acid. Trab.  :               
 OL Manutencao : 15.023.070          Valor Mens.Reajustada - MR :       2.015,38
 Origem Proc.  : CONCESSAO ON-LINE                                              
 Trat.:  1     Sit.credito : 02 VALOR CREDITO COMPET NAO PRECISA SER AUD        
 CNIS:   1 INC. DADOS BASICOS                    NB. Anterior   :               
 Esp.: 21 PENSAO POR MORTE PREVIDENCIARIA        NB. Origem     :               
 Ramo atividade: 2 COMERCIARIO                   NB. Benef. Base: 1914768326    
 Forma Filiacao: 0 DESEMPREGADO                              Local Trabalho: 211
 Ult.empregador:  2980800000141                  DAT: 11/01/2017 DIP: 01/05/2019
 Indice  Reaj. Teto:                             DER: 28/05/2019 DDB: 28/05/2019
 Grupo Contribuicao:                             DRD: 28/05/2019 DIC:           
 TP.Calculo        :                             DIB: 19/08/2018 DCI:           
 Desp: 04 CONCESSAO DECORRENTE DE ACAO JUDICI DO/DR: 19/08/2018  DCB:           
 Tempo Servico     : 18A  6M 21D         DPE:   A   M   D       DPL:   A   M   D
                                                                                
                                                                                
                Window SISBEN/1 at DTPRJCV3                                     

            MPAS/INSS Sistema Unico de Beneficios DATAPREV  28/05/2019  16:55:40
                   DEPENDentes  - Dependentes do Beneficio    Pagina Atual:  01 
   Acao                                                                         
          Inicio  Origem  Desvio  Restaura  Fim                                 
                                                                                
 NB  1824201084   IRLEDE SILVA DE OLIVEIRA        Situacao: Ativo    - Desdobrad
 Especie: 21                                      Tratamento: 01                
                                                                                
 01 - IRLEDE SILVA DE OLIVEIRA                Nasc: 24/12/1984 Nit: 1293239808-5
 Est Civil: SOLTEIRO  Vinculo: COMPANHEIRO  Sexo: F  Defic:: N Compr-SF:        
 Cap: 1 - CAPAZ         Extincao: 19/08/2033 - 27 - DT LIMITE CONJUGE/ASSEMELH  
                                                                                
    -                                         Nasc:            Nit:             
 Est Civil:           Vinculo:              Sexo:    Defic::   Compr-SF:        
 Cap:   -               Extincao:            -    -                             
                                                                                
    -                                         Nasc:            Nit:             
 Est Civil:           Vinculo:              Sexo:    Defic::   Compr-SF:        
 Cap:   -               Extincao:            -    -                             
                                                                                
 Total de Dependentes:    1                                                     
                                  Proxima Pagina ou 99 para Finalizar    99     
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                Window SISBEN/1 at DTPRJCV3                                     

            MPAS/INSS Sistema Unico de Beneficios DATAPREV  28/05/2019  16:56:01
                DESDOBrado  - Informacoes de Desdobramento    Pagina Atual:  01 
   Acao                                                                         
          Inicio  Origem  Desvio  Restaura  Fim                                 
                                                                                
 NB  1824201084   IRLEDE SILVA DE OLIVEIRA       Situacao: Ativo    - Desdobrado
                                                                                
 NB          Nome                            Renda  Mensal  Cotas Sit.    DDB   
                                                                                
 1914768326  PAULA IARA DE O DOS SANTOS           2.015,38  01/02 ATI 09/04/2019
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                                    Proxima Pagina ou 99 para Finalizar  99     
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                Window SISBEN/1 at DTPRJCV3                                     
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A

Outros sites Correios de A a Z

Fale com os Correios

Sistemas

Rastreamento

Rastreamento de objetos

Rastreamento de objetos em outros
países

Como rastrear um objeto

Siglas utilizadas no rastreamento de
objetos

  Ir ao conteúdoA  Tamanho padrão    Contraste    Teclado VirtualHeadmouse

SEDEX 12 e do SEDEX
Hoje, representa o horário
real da entrega.

As informações de rastro
de objetos registrados
ficarão disponíveis até
180 dias após a data de
postagem.

O rastreamento para
objetos postados no Brasil
com código iniciado por
"R" e "C" e terminado com
"BR" não é garantido fora
do território brasileiro.

Para esses objetos, os
operadores postais de
outros países podem não
disponibilizar e/ou
transmitir informação de
rastreamento para o
Brasil.

Sendo assim, consultas
de rastreamento de
objetos podem também
ser realizadas nos sites
dos operadores de
destino disponíveis no site
da UPU - União Postal
Universal.

Para os objetos
postados no Exterior
para o Brasil, o serviço
contratado pelo remetente
na origem determina o
nível de informação de
rastreamento de objetos
em nosso site.

Objetos registrados
recebidos do exterior que
apresentam código
iniciado por "R" não
pertencem à modalidade
expressa, portanto não há
rastreamento ponto a
ponto. As informações no
sistema de rastreamento
para esses objetos "R"
incluem apenas os
eventos: "recebimento no
Brasil", "entrega",
"tentativa de entrega" ou
"aguardando retirada na
unidade responsável". No
caso do objeto ser
tributado, haverá os
eventos de
"encaminhamento para
fiscalização e tributação”
e "saída da fiscalização".

O prazo estimado de
entrega dos objetos
registrados é de 40 DIAS
ÚTEIS a partir da
confirmação de
pagamento dos impostos
(se tributado) e do
despacho postal. Tabela
prazos de entrega

Remessas iniciadas com
o código "UM" não são
rastreáveis no Brasil.
Esse código é utilizado
pelo país de origem para
indicar que a remessa é
passível de pagamento
de imposto de importação
no destino.

Postagem
29/10/2019

Objeto saiu para entrega ao
destinatário
04/11/2019

Entregue
04/11/2019

Acesse o aplicativo dos Correios e
leia o código 2D ao lado. Você
não precisará digitar o código do
objeto e poderá salvar na sua lista
de favoritos.

Nova Consulta

04/11/2019 
11:06 
RIO DE JANEIRO / RJ

Objeto entregue ao destinatário 

04/11/2019 
09:59 
RIO DE JANEIRO / RJ

Objeto saiu para entrega ao destinatário 

02/11/2019 
06:05 
RIO DE
JANEIRO /
RJ

Objeto encaminhado 
de Unidade de Tratamento em RIO DE JANEIRO / RJ para Unidade de
Distribuição em RIO DE JANEIRO / RJ

01/11/2019 
23:16 
SAO
PAULO /
SP

Objeto encaminhado 
de Unidade de Tratamento em SAO PAULO / SP para Unidade de
Tratamento em RIO DE JANEIRO / RJ

31/10/2019
19:15 
RECIFE /
PE

Objeto encaminhado 
de Unidade de Tratamento em RECIFE / PE para Unidade de Tratamento
em RIO DE JANEIRO / RJ

29/10/2019 
12:03 
FLORESTA
/ PE

Objeto encaminhado 
de Agência dos Correios em FLORESTA / PE para Unidade de
Tratamento em RECIFE / PE

29/10/2019 
09:11 
FLORESTA / PE

Objeto postado 

Todos os objetos internacionais estão sujeitos à cobrança do despacho postal.
Clique aqui para saber mais

 

 OD 305 070 695 BR

Objetos com origem ou
destino fora do Brasil

Imprimir Suspender Entrega
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Fale Conosco

Manifestação via Internet
Fale Conosco pelo site

Atendimento telefônico
3003 0100 (Capitais e Região Metropolitanas)
0800 725 7282 (Demais localidades)
0800 725 0100 (Sugestões ou reclamações)
0800 725 0898 (exclusivo para portadores 
de deficiência auditiva)
3003 1383 (Informações Banco Postal)

Rede de atendimento
Consulte endereços e horários de atendimentos 
das agências dos Correios

Ouvidoria

Portal Correios

Mapa do site
Rastreamento de objetos
Sala de Imprensa
Concursos
Patrocínios
Contatos comerciais
Carta de serviços ao cidadão
Denúncia
Ministério das Comunicações

Outros sites dos Correios

Correios para você
Correios para sua empresa
Sobre Correios
Loja virtual dos Correios
Blog dos Correios
Espaço da Filatelia
Correios Mobile
Sistemas dos Correios

Política de Privacidade e notas legais - © Copyright 2018 Correios - Todos os direitos reservados.
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